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ALL/EV  Inadin4ssiveia recursos ex 
traordinartos interpostos aT 
multa neamente sem fundament 
çao legal.  - 

VISTOS E RELATADOS estes autos de reclamação em 

que ao partes: como recorrentes, Nazareno Ernesto Piazzeta e a 

f1 ua 'Lanifício Filepo 8/A: 

Na inicial de fie. 2/6, Nazareno Ez'neeto Piazza-

ta, disendo as "encarregado comercial", pleiteia o recebimento 

de comiea6ea que lisa estaria a devei o Lanifício Filepo 8/A, ee 

tsbeløoido em 8o Paula, a quem pr atou serviços pelo espaço de 

dez maeÍ, na direção da respectiva eoç o de vendas. 

Submetido o feito à apraoiaç o da 69 Junta  4* 

coneiiiaçao e Julgamento de São Paulo, houve por bem aquele ào.. 

lendo Tribunal julgar procedente, em parte, a reclainaç o (fia. 

299/300). 

Inconformados, recorreram ambas as partes para o, 

Conselho Regional do Trabalho da 2' Regiao que, regeitando as 

preliminares arguidas no curso do processo, resolveu negar pro' 

vimento a ambos os recursos, para manter a decisão recorrida, 

pólos seus garldicos fundamentos. 

Daí os recursos extraordinários de Lis, lj.8]. aqtaL 

511, túterpostos por Nazareno Erneato Piazzeta e a firma Leal-

41,010 Filepo 3/A, com fundamento no art. 896, letra b, da Con' 

ao1idaç o das Leia do Trabalho. 

Em suas razoes, alegam os recorrentes que o 

do recorrido foi proferido com violação da norma jurldtca 

A Procuradoria ao pelo no provimento doe reour 

aos olar' Ôidos (Doo. de fia. 552). 

Isto posto, e 
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CONSIDERANDO que os recorrentes fundamentaram 08 SOUS 

recursos na letra b, do art. 896, da Consolidação das Leia do Traba-

lho; 

CONSIDERANDO, entretanto, que n0 conseguiram demons-

trar a alegada vioiaçao de norma jurídica que constitui, de ao6rdo 

com o diapositivo legal invo ado, o requisito essencial para & cabi-

mento do recurso eztraordin rio; 

ACORDAM os imbroa do Corteel o Nacional do Trabalho, 

por maioria de votos,, vendido o relator, em no tomar cenho oi nto 

de ambos os recursos, por falta de fundamento legal. Custas ex-lego, 

RIP de Janeiro, 12 de março de 19146 
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